
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR
84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: gabinete@portoamazonas.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 50, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

ESTABELECE OS PARÂMETROS PARA DEFINIÇÃO
DO PREÇO MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL EM
CERTAMES  LICITATÓRIOS  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PORTO  AMAZONAS CONFORME  A  DISPOSIÇÃO
DA LEI FEDERAL 14.133/21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso da competência prevista no
inciso II, do art. 30, da Constituição Federal; nos incisos IX e X, do art. 64, da Lei Orgânica
Municipal e; tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, no dia 01 de abril de 2021, que
trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

DECRETA:

Art. 1º. O processo licitatório tem como um de seus objetivos evitar contratações com sobre
preço  ou  com  preços  manifestamente  inexequíveis  e  superfaturamento  na  execução  dos
contratos.

Art.  2º. Serão  desclassificadas  as  propostas  que  apresentarem  preços  inexequíveis  ou
permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.

Art. 3º. São considerados preços manifestamente inexequíveis:

I - aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis  com a execução do objeto do contrato,  condições  estas
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.

II - no caso de obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
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Art. 4º. O preço manifestamente inexequível será identificado a partir da planilha de custos
elaborada previamente à publicação do edital.

Art.  5º. Os  parâmetros  para  identificação  do  preço  manifestamente  inexequível  serão
mencionados no edital e serão utilizados como fundamento para desclassificação do licitante.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas Pr., 28 de março de 2023.

Elias Jocid Gomes da Costa
Prefeito Municipal
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